
A Comissão cometeu um excesso de poder uma vez que a 
obrigação de corrigir as irregularidades do procedimento admi
nistrativo não lhe dá competência para alterar ou completar a 
lista em causa. 

A Comissão violou o dever de fundamentação, o princípio da 
diligência, os direitos de defesa e o direito a um recurso efectivo, 
uma vez que a fundamentação que justifica a manutenção da 
recorrente na lista não precisou a ligação alegada entre a recor
rente, por um lado, e a rede Al-Qaida, Osama bin Laden e os 
talibã, por outro. 

A Comissão violou a proibição da retroactividade das leis uma 
vez que a inscrição da recorrente na lista assenta em aconteci
mentos ocorridos 10 anos antes. 

A Comissão violou o princípio da proporcionalidade uma vez 
que as medidas de congelamento estabelecidas pelo regulamento 
controvertido constituem uma violação desproporcionada e ina
ceitável que afecta o direito ao respeito da propriedade. 

( 1 ) JO L 322, p. 25 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho, de 27 de Maio de 

2002, que institui certas medidas restritivas específicas contra deter
minadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede 
Al-Qaida e aos talibã, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 
467/2001 que proíbe a exportação de certas mercadorias e de certos 
serviços para o Afeganistão, reforça a proibição de voos e prorroga o 
congelamento de fundos e de outros recursos financeiros aplicável 
aos talibã do Afeganistão (JO L 139, p. 9). 

Recurso interposto em 2 de Abril de 2009 — Eliza/IHMI — 
Went Computing Consultancy Group (eliza) 

(Processo T-130/09) 

(2009/C 153/78) 

Língua na qual o recurso foi apresentado: inglês 

Partes 

Recorrente: Eliza Corporation (Beverly, Estados Unidos) (represen
tante: R. Köbbing, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Went Computing 
Consultancy Group BV (Utrecht, Países Baixos) 

Pedidos 

— Anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 2 de Fevereiro de 2009 no processo R 
1244/2008-4; e 

— Condenação do IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca figurativa “eliza” para produ
tos e serviços das classes 9, 37 e 42 

Titular da marca ou sinal invocados no processo de oposição: a outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocados: registo comunitário da marca nomina
tiva “ELISE” para produtos e serviços das classes 9, 16, 35 e 42 
para produtos e serviços das classes 9, 16, 35 e 42 

Decisão da Divisão de Oposição: procedência da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: egação de provimento ao recurso 

Fundamentos: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regu
lamento (CE) n. o 40/94 ( 1 ) (que passou a artigo 8. o , n. o 1, alínea 
b), do Regulamento n. o 207/2009 do Conselho), pois a Câmara 
de Recurso cometeu um erro quando considerou que existe um 
risco de confusão entre as marcas em questão por parte do 
público relevante. 

( 1 ) Substituído pelo Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 
26 de Fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária, JO L 78, p. 1. 

Recurso interposto em 7 de Abril de 2009 — Muñoz 
Arraiza/IHMI — Consejo Regulador de la Denominación 

de Origen Calificada Rioja (RIOJAVINA) 

(Processo T-138/09) 

(2009/C 153/79) 

Língua em que o recurso foi interposto: espanhol 

Partes 

Recorrente: Félix Muñoz Arraiza (Logroño, Espanha) (Represen
tantes: J. Grimau Muñoz e J. Villamor Muguerza, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Consejo Regulador 
de la Denominación de Origen Calificada Rioja (Logroño, Espa
nha) 

Pedidos do recorrente 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno de 29 de Ja
neiro de 2009 no processo R 721/2008-2, que defere o 
pedido de registo da marca comunitária «RIOJAVINA» 
(marca nominativa) para as classes 29, 30 e 35. 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Félix Muñoz Arraiza 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «RIOJAVINA» 
(pedido de registo n. o 4 121 621) para produtos e serviços 
das classes 29, 30 e 35. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Consejo 
Regulador de la Denominación de Origen Calificada Rioja. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Diversas marcas 
registadas, entre as quais, a marca figurativa comunitária «RIO
JA» (n. o 226 118), para produtos da classe 33, e a marca figu
rativa internacional «RIOJA» (n. o 655 291), para produtos da 
classe 33.
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